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REGISTRO GERAL LEGISL.

Estabelece normas de elabora-

ção legislativa de projetos de lei que visam a

criação de cargos na Administração Pública Esta

dual

A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta:

Artigo 1o Os projetos de lei que tenham por finalidade a criação

de cargos nos órgãos da Administração Direta ou Indire

ta de qualquer dos Poderes do Estado deverão ser enca-

minhados à Assembleia Legislativa instruidos, obrigato-

riamente, com exposição de motivos que contera os se-

guintes dados:

I- Quadro quantitativo que discriminara, para cada uma '!

das classes de cargos abrangida, o numero de cargos ja

existentes no respectivo Quadro de Pessoal,e o que de-

correra das alterações propostas;

II- Justificativa fundamentada,que devera ser elaborada com

base nos seguintes dados:

a) demonstração da adequação da proposta de criação de

cargos com a real necessidade de ampliação, diversifica

ção ou melhoria dos serviços prestados pelo órgão;

b) definição dos objetivos que poderão ser alcançados

com a ampliação do quadro de pessoal;

Cc) explicitação dos critérios utilizados para dimensio-

nar a necessidade de ampliação do quadro de pessoal em

função desses objetivos, especificando-se a relação exis

tente entre o número de serivdores e a população atendida

pelo serviço prestado, entre o número de servidores e a

atividade desempenhada por eles, e a relação proporcional

entre o numero de profissionais e os seus auxiliares e



entre o número de chefes e os seus subordinados.

III- Quadro demonstrativo do acrescimo de despesa decorren

te da criação dos cargos.

Artigc 2o - Caso sejam encaminhados ao Legislativo os projetos

de lei previstos no "caput" do artigo 1o, sem a

observância das normas estabelecidas nesta lei, a

Mesa da Assembleia Legislativa, a pedido de qualquer

das Comissões Técnicas Permanentes, devera oficiar ao

autor da iniciativa, a fim de ser complementada a ex-

posição de motivos, com os dados necessarios a apre-

ciação da propositura.

Artigo 3o - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os projetos de lei que tratam da

criação de cargos,normalmente são enviados a esta Assembléia Legisla

tiva desacompanhados dos dados e informações essenciais para que a

propositura seja adequadamente examinada e os deputados possam, com

conhecimento de causa, julgar da conveniência da sua aprovação.

A necessidade da ampliação dos '!

quadros de pessoal e sempre referida de forma genérica. Fala-se em

deficit de pessoal, mas nunca se demonstra que esse déficit realmente

existe.

Não se mencionam tambem os crité-

rios de dimensionamento utilizados, os objetivos de melhoria ou expan



de serviços, ou ainda, de adequação a mudanças tecnologicas, de

estrutura ou organização de serviços que se pretende atingir com

a criação dos novos cargos, nem se apresentam quadros demonstra-

tivos do acrescimo de despesa.

Todas essas informações são '!

necessárias: em primeiro lugar para fazer chegar aos parlamenta-

res desta Casa os subsidios indispensaveis para que possam ava-

liar corretamente o merito das proposituras. Mas, tambem, para

hoje, uma imposição constitucional. O público em geral tem o di-

reito de estar informado sobre os critérios utilizados pelo Esta

do para dimensionar suas necessidades de pessoal, inclusive para

avaliar e cobrar, se necessario, a correspondencia entre esse di-

mensionamento e a qualidade e extensão dos serviços prestadosa

população.

Sala das sessões, em

Deputado Antonio Palocci
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento Intemo, a presente propo-

sição esteve em pauta das 98o a 106o Sessoes Ordina-

rias, correspondentes aos dias 22 a 28/04/92, nao ten-

do recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 29 de abril de 1992.
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